
Nomenclatura C/H semanal Vagas Venc.

(R$)

Taxa de Insc. (R$) Exigências complementares no ato da posse

Topógrafo 40 01 1.149,58 50,00 Curso Técnico em Topografia

Nomenclatura C/H semanal Vagas Venc.

(R$)

Taxa de Insc. (R$) Exigências complementares no ato da posse

Advogado 40 01 3.200,00 70,00 Habilitação específica com registro no órgão competente – OAB

Assistente Social 40 01 2.770,31 70,00 Habilitação específica com registro no órgão competente – CRESS

Contador 40 01 3.680,85 70,00 Habilitação específica com registro no órgão competente – CRC

Dentista – PSF 40 01 3.500,00 70,00 Habilitação específica com registro no órgão competente – CRO

Enfermeiro 40 01 2.770,31 70,00 Habilitação específica com registro no órgão competente – COREN

Farmacêutico 40 01 2.770,31 70,00 Habilitação específica com registro no órgão competente – CRF

Fisioterapeuta 40 01 2.770,31 70,00 Habilitação específica com registro no órgão competente – CREFITO

Médico Veterinário 20 01 2.770,31 70,00 Habilitação específica com registro no órgão competente – CRMV

Medico PSF 40 01 12.500,00 70,00 Habilitação específica com registro no órgão competente – CRM

Nutricionista 40 01 2.770,31 70,00 Habilitação específica com registro no órgão competente – CRN

Psicólogo 40 01 2.770,31 70,00 Habilitação específica com registro no órgão competente – CRP

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNAS DO PARANÁ

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANÇAS E PLANEJAMEN TO
EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2015

A Prefeitura Municipal de Tunas do Paraná, Estado do Paraná, torna público que realizará, na forma prevista no artigo 37 da Constituição Federal,
a abertura de inscrições ao CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS para o preenchimento de vagas dos cargos abaixo especificados providos pelo
Regime Estatutário – Lei nº374/2008. O Concurso Público será regido pelas instruções especiais constantes do presente instrumento elaborado de
conformidade com os ditames da Legislação Federal e Municipal vigentes e pertinentes.
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
 
1.1 -  A organização, aplicação e correção do Concurso Público serão de responsabilidade da CONSESP – Concursos, Residências Médicas,
Avaliações e Pesquisas Ltda.
 
1.1.1- As provas serão aplicadas na cidade de Tunas do Paraná – PR.
 
1.1.2- Em razão da indisponibilidade de locais suficientes ou adequados na cidade de realização das provas, estas, a critério da CONSESP, poderão
ser realizadas em outras cidades próximas.
 
1.2 Nomenclatura - Carga Horária - Vagas - Referência - Vencimentos - Taxa Inscrição - Exigências
 
1.2.1 NÍVEL DE ENSINO MÉDIO COMPLETO
 

 
1.2.2 NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO ESPECÍFICO
 

 
1.3 - As atribuições são as constantes do anexo I do presente Edital.
 
DAS INSCRIÇÕES
 
2.1 - As inscrições serão feitas exclusivamente via internet, no site www.consesp.com.br no período de 06 de agosto a 04 de setembro de 2015,
devendo para tanto o interessado proceder da seguinte forma:
Acesse o site www.consesp.com.br, clique em inscrições abertas sobre a cidade que deseja se inscrever.
Em seguida clique em INSCREVA-SE JÁ, digite o número de seu CPF e clique em continuar.
Escolha o cargo, preencha todos os campos corretamente e clique em FINALIZAR INSCRIÇÃO.
Na próxima página confira seus dados e leia a Declaração e Termo de Aceitação e, em seguida, clique em CONCORDO E EFETIVAR INSCRIÇÃO.
Na sequência imprima o Boleto Bancário para pagamento e recolha o valor correspondente em qualquer banco. Não serão aceitos recolhimentos em
caixas eletrônicos, postos bancários, transferências e por agendamento.
O recolhimento do boleto deverá ser feito até o primeiro dia útil após a data do encerramento das inscrições, entendendo-se como “não úteis”
exclusivamente os feriados nacionais e estaduais e respeitando-se, para tanto, o horário da rede bancária, considerando-se para tal o horário de
Brasília, sob pena de a inscrição não ser processada e recebida.
Aqueles que declararem na “inscrição on-line” ser Pessoa com Deficiência deverão encaminhar via sedex o respectivo LAUDO MÉDICO constando
o CID, bem como o pedido de condição especial para a prova, caso necessite, até o último dia de inscrição na via original ou cópia reprográfica
autenticada, para CONSESP, situada na Rua Maceió, 68 – Bairro Metrópole - CEP 17900-000 – Dracena – SP.
A CONSESP não se responsabiliza por erros de dados no preenchimento de ficha de inscrição, sendo a mesma de inteira e total responsabilidade do
candidato.
 
2.1.1 - A inscrição paga por meio de cheque somente será considerada após a respectiva compensação.
 
2.1.2 - No valor da inscrição já está inclusa a despesa bancária.
 
2.1.3 - Quarenta e oito horas após o pagamento, conferir no site www.consesp.com.br se os dados da inscrição efetuada pela internet foram recebidos
e a importância do valor da inscrição paga. Em caso negativo, o candidato deverá entrar em contato com a CONSESP, pelo telefone (11) 2359-8856,
para verificar o ocorrido.
 
2.1.4 - Para gerar o comprovante de inscrição (após o pagamento) basta digitar o seu CPF no menu CONSULTE, em seguida, selecione o Concurso
correspondente à inscrição desejada, após isso clique em imprimir comprovante de inscrição.
 
2.1.5 - A CONSESP não se responsabiliza por solicitação de inscrição via internet não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores,
falhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a transferência de dados. O descumprimento das instruções para inscrição via
internet implicará na não efetivação da mesma.
 
2.1.6 - A taxa de inscrição somente será devolvida ao candidato nas hipóteses de cancelamento do certame pela própria administração ou quando o
pagamento for realizado em duplicidade ou fora do prazo.
 
2.1.7 - Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para a alteração de cargos, seja qual for o motivo alegado.
 
2.2 - São condições para a inscrição:
 
2.2.1 - Ser brasileiro nato ou naturalizado nos termos do Art. 12 da Constituição Federal.
 
2.2.2 - Ter até a data da posse, idade mínima de 18 anos, gozar de boa Saúde Física e Mental, estar no gozo dos direitos Políticos e Civis e, se do
sexo masculino, estar quite com o Serviço Militar.
 
2.2.3 - Estar ciente que se aprovado, quando da convocação, deverá comprovar que preenche todos os requisitos exigidos para o cargo, constantes do
presente Edital, sob pena de perda do direito à vaga.
 
2.2.4 - Não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonerado “a bem do serviço público”, mediante decisão transitada em julgado em qualquer
esfera governamental.
 
2.3 - Se aprovado e nomeado, o candidato, por ocasião da posse ou contratação, deverá apresentar, além dos documentos constantes no presente
Edital, os seguintes: Título Eleitoral e comprovante de ter votado nas últimas eleições ou procedido à justificação na forma da lei, Quitação com o
Serviço Militar, CPF, Prova de Escolaridade e Habilitação Legal, duas fotos 3X4, declaração de não ocupar cargo público e remunerado, exceto os
acúmulos permitidos pela Lei, atestados de antecedentes criminais e demais necessários que lhe forem solicitados, sob pena de perda do direito à
vaga.
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DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
 
3.1 - Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de inscrição para os cargos em Concurso Público, cujas atribuições sejam compatíveis com
sua deficiência, conforme artigo 37 da Constituição Federal e Lei Nº 7.853/89.
 
3.2 - Em obediência ao disposto na Lei Municipal 374 de 03/03/2008, ser-lhes-á reservado o percentual de 10% (dez por cento) das vagas existentes
para cada cargo, individualmente, das que vierem a surgir ou que forem criadas no prazo de validade do presente Concurso.
 
3.3 - Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto Federal Nº 3.298/99.
 
3.4 - As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas na Lei Municipal 374 de 03/03/2008, participarão do Concurso em
igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário
e local de aplicação das provas, e a nota mínima exigida para todos os demais candidatos.
 
3.5 - Os benefícios deverão ser requeridos por escrito, durante o período das inscrições. O candidato deverá encaminhar via sedex para a CONSESP,
situada na Rua Maceió, 68 - Bairro Metrópole - CEP 17900-000 - Dracena - SP, postando até o último dia de inscrição:
Requerimento solicitando vaga especial, contendo a identificação do candidato e indicação do município/concurso para o qual se inscreveu;
Laudo Médico (original ou cópia reprográfica autenticada) atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código
correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência, inclusive para assegurar a previsão de
adaptação à prova;
Solicitação de prova especial, se necessário. (A não solicitação de prova especial eximirá a empresa de qualquer providência).
 
3.6 - Serão indeferidas as inscrições na condição especial de pessoa com deficiência dos candidatos que não encaminharem dentro do prazo e forma
prevista no presente Edital o respectivo laudo médico. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste
Edital, não poderá impetrar recurso em favor de sua situação.
 
3.7 - Aos deficientes visuais (cegos), serão oferecidas provas no sistema Braile e suas respostas deverão ser transcritas também em Braile. Os
referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia da aplicação da prova, reglete e punção, podendo ainda, utilizar-se de soroban. Aos
deficientes visuais (amblíopes) serão oferecidas provas ampliadas, com tamanho e letra correspondente a corpo 24.
 
3.8 - A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em duas listas, contendo a primeira, a pontuação de todos os candidatos,
inclusive a das pessoas com deficiência, e a segunda, somente a pontuação destes últimos.
 
3.9 - Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas às pessoas com deficiência, estas serão preenchidas pelos demais concursados,
com estrita observância da ordem classificatória.
 
3.10 - Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital não serão considerados como pessoas com deficiência e
não terão prova especial preparada, sejam quais forem os motivos alegados.
 
3.11 - Ao ser convocado para investidura no cargo público, o candidato deverá se submeter a exame médico oficial ou credenciado pela Prefeitura,
que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como deficiente ou não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício do cargo.
Será eliminado da lista de pessoa com deficiência o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não se constate, devendo o mesmo
constar apenas na lista de classificação geral.
 
3.12 - Após o ingresso do candidato com deficiência,  este não poderá ser arguida para justificar a concessão de readaptação do cargo e de
aposentadoria por invalidez.
 
4. DAS PROVAS E DOS PRINCÍPIOS
 
4.1 - O Concurso Público será exclusivamente de provas.
 
4.2 - A duração da prova será de 3h (três horas), já incluído o tempo para o preenchimento da folha de respostas.
 
4.3 - O candidato deverá comparecer ao local designado com antecedência mínima de 1 (uma) hora, munido de caneta azul ou preta, lápis preto e
borracha e UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL :
 
- Cédula de Identidade - RG;
- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe;
- Carteira de Trabalho e Previdência Social;
- Certificado Militar;
- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto);
- Passaporte.
 
4.4 - As provas objetivas (escritas) desenvolver-se-ão em forma de testes, por meio de questões de múltipla escolha, na forma estabelecida no
presente Edital.
 
4.5 - Durante as provas não será permitido, sob pena de exclusão do concurso: qualquer espécie de consultas bibliográficas, comunicação com outros
candidatos, ou utilização de livros, manuais ou anotações, máquina calculadora, relógios de qualquer tipo, agendas eletrônicas, telefones celulares,
smartphones, mp3, notebook, palmtop, tablet, BIP, walkman, gravador ou qualquer outro receptor ou transmissor de mensagens, bem como o uso de
óculos escuros, bonés, protetores auriculares e outros acessórios similares.
 
4.5.1- Os pertences pessoais,  inclusive o  aparelho celular (desligado e retirado a bateria), serão guardados em sacos plásticos fornecidos pela
CONSESP, lacrados e colocados embaixo da cadeira onde o candidato irá sentar-se. Pertences que não puderem ser alocados nos sacos plásticos
deverão ser colocados no chão sob a guarda do candidato. Todos os pertences serão de inteira responsabilidade do candidato. O candidato que for
flagrado na sala de provas portando qualquer dos pertences acima será excluído do concurso.
 
4.5.2- Recomenda- se aos candidatos não levarem para o local de provas aparelhos celular , contudo, se levarem, estes deverão ser desligados,
preferencialmente com baterias retiradas e acondicionados em invólucro fornecidos pela Consesp. O candidato que for surpreendido portando celular
fora da embalagem lacrada fornecida pela Consesp, mesmo que desligado, (off-line) ou dentro dela, porém ligado, (on-line) serão excluídos do
Concurso Público e convidados a entregarem sua respectiva prova, podendo inclusive responderem criminalmente por tentativa de fraude em
concursos.
 
4.6 - Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer pretexto, ausentar-se sem autorização do
Fiscal de Sala, podendo sair somente acompanhado do Volante, designado pela Coordenação do Concurso.
 
4.8 - O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após 1 (uma) hora do horário previsto para o início das mesmas e constante
do presente Edital, devendo entregar ao Fiscal da Sala o caderno de questões e respectiva folha de respostas. Não serão computadas questões não
respondidas, que contenham rasuras, que tenham sido respondidas a lápis, ou que contenham mais de uma alternativa assinalada.
 
4.9 - Ao final das provas, os três últimos candidatos deverão permanecer na sala, a fim de assinar o verso das folhas de respostas e, na sala da
coordenação, assinar o lacre do envelope das folhas de respostas juntamente com o fiscal e coordenador, sendo liberados quando todos as tiverem
concluído.
 
5. DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS E NÚMERO DE QUESTÕES
 
NÍVEL DE ENSINO MÉDIO COMPLETO
TOPÓGRAFO
 

 
NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO ESPECÍFICO
ADVOGADO
ASSISTENTE SOCIAL
CONTADOR
DENTISTA – PSF
ENFERMEIRO
FARMACÊUTICO
FISIOTERAPEUTA
NUTRICIONISTA
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Conhecimentos Específicos Língua Portuguesa Conhecimentos Básicos de Informática

20 10 10

Conhecimentos Específicos Língua Portuguesa Conhecimentos Gerais em Veterinária

20 10 10

Conhecimentos Específicos Língua Portuguesa Conhecimentos Gerais Saúde Pública

20 10 10

PSICÓLOGO
 

 
MÉDICO VETERINÁRIO
 

 
MEDICO PSF
 

 
5.1 - A classificação final obedecerá a ordem decrescente de notas ou média.
 
6. DAS MATÉRIAS
 
6.1 - As matérias constantes das provas a que se submeterão os candidatos são as constantes no Anexo II do presente Edital.
 
7. DAS NORMAS
 
7.1 - LOCAL - DIA - HORÁRIO - As provas serão realizadas no dia 18 de outubro de 2015, às 9h, em locais a serem divulgados por meio de
Edital próprio que será afixado no local de costume da Prefeitura, por meio de jornal com circulação no município e do site www.consesp.com.br,
com antecedência mínima de 3 (três) dias.
 
7.1.1- Caso o número de candidatos exceda a oferta de lugares nas escolas localizadas na cidade, a CONSESP e a Prefeitura poderão alterar horários
das provas ou até mesmo dividir a aplicação das provas em mais de uma data, cabendo aos candidatos a obrigação de acompanhar as publicações
oficiais e por meio do site www.consesp.com.br
 
7.2 - Será disponibilizado no site www.consesp.com.br, com antecedência mínima de 3 (três) dias, o cartão de convocação. Essa comunicação não
tem caráter oficial, e sim, apenas informativo.
 
7.3 - COMPORTAMENTO - As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, nem a utilização de livros,
notas, impressos, celulares, calculadoras e/ou similares. Reserva-se ao Coordenador do Concurso Público designado pela CONSESP e aos Fiscais, o
direito de excluir da sala e eliminar do restante das provas o candidato cujo comportamento for considerado inadequado, bem como, tomar medidas
saneadoras e restabelecer critérios outros para resguardar a execução individual e correta das provas.
 
7.4 - Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá levar um acompanhante, que terá local reservado
para esse fim e que será responsável pela guarda da criança.
 
7.5 - Não haverá, sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas. Os candidatos deverão comparecer 1 (uma) hora
antes do horário marcado para o início das provas, pois, no referido horário, os portões serão fechados, não sendo permitida a entrada de candidatos
retardatários.
 
7.6 - É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes a este Concurso Público,
os quais serão afixados também nos quadros de aviso da Prefeitura, devendo, ainda, manter atualizado seu endereço.
 
8. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
 
8.1 - Em todas as fases na classificação entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de preferência os seguintes:
 
idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, dando-se preferência ao de idade mais
elevada.
 
maior idade.
 
8.1.1- Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios acima, o desempate se dará por meio de sorteio.
 
8.1.2- O sorteio será realizado ordenando-se as inscrições dos candidatos empatados, de acordo com o seu número de inscrição, de forma crescente
ou decrescente, conforme o resultado do primeiro prêmio da extração da Loteria Federal, do sorteio imediatamente anterior ao dia de aplicação da
Prova Objetiva, conforme os seguintes critérios:
se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a ordem será a crescente;
se a soma dos algarismos da Loteria Federal for ímpar, a ordem será a decrescente.
 
9. DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA
 
9.1 - A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e terá caráter eliminatório e classificatório.
 
9.2 - A nota da prova objetiva será obtida com a aplicação da fórmula abaixo:
 
ONDE:
 
NPO = Nota da prova objetiva
 
TQP = Total de questões da prova
 
NAP = Número de acertos na prova
 
9.3 - Será considerado aprovado na prova objetiva o candidato que obtiver, no mínimo, 50 (cinquenta) pontos.
 
9.4 - O candidato que não auferir, no mínimo, 50 (cinquenta) pontos na prova objetiva será desclassificado do Concurso Público.
 
10. DO RESULTADO FINAL
 
10.1 - O resultado final será a nota obtida com o número de pontos auferidos na prova.
 
11. DOS RECURSOS
 
11.1 - Para recorrer o candidato deverá:
acessar o site www.consesp.com.br
em seguida clicar em CONCURSOS, RECURSOS, SOLICITAR e preencher os campos solicitados.
 
11.1.1- Todos os recursos deverão ser interpostos até 2 (dois) dias a contar da divulgação oficial, excluindo-se o dia da divulgação para efeito da
contagem do prazo:
 
da homologação das inscrições;
dos gabaritos; (divulgação no site)
do resultado do concurso em todas as suas fases.
 
11.1.2- Em qualquer caso, não serão aceitos recursos encaminhados via postal ou via fax.
 
11.2- Julgados os  recursos em face do gabarito  e/ou da prova objetiva,  sendo caso,  será publicado um novo gabarito,  com as modificações
necessárias, que permanecerá no site pelo prazo de 2 (dois) dias. Caberá à CONSESP – Concursos, Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas
Ltda. decidir sobre a anulação de questões julgadas irregulares.
 
11.2.1- Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de alternativa correta ou qualquer outro motivo, estas serão consideradas
corretas para todos os candidatos e os pontos correspondentes serão atribuídos a todos os candidatos que não os obtiveram, independente de recurso.
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11.3 - Os recursos deverão estar embasados em argumentação lógica e consistente. Em caso de constatação de questões da prova, o candidato deverá
se pautar em literatura conceituada e argumentação plausível.
 
11.4 - Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos sem julgamento de mérito. A Comissão constitui última instância
na esfera administrativa para conhecer de recursos, não cabendo recurso adicional pelo mesmo motivo.
 
12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
 
12.1 - A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas e condições do Concurso Público, estabelecidas no
presente Edital e na legislação municipal e federal pertinente.
 
12.2 - A falsidade ou inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que verificados posteriormente,
eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo de responsabilização nas esferas
administrativa, cível e penal.
 
12.3 - A CONSESP, bem como o órgão realizador do presente certame não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras
publicações referentes ao concurso.
 
12.4 -  Considerando que convivemos com dupla ortografia  pelo prazo de vigência da transição, serão aceitas como corretas as duas normas
ortográficas.
 
12.5 - O gabarito oficial e a prova objetiva (teste de múltipla escolha) serão disponibilizados no site www.consesp.com.br, entre as 13h e as 18h da
segunda-feira subsequente à data da aplicação da prova e permanecerão no site pelo prazo de 2 (dois) dias.
 
12.6 - A folha de respostas do candidato será disponibilizada juntamente com o resultado final no site www.consesp.com.br
 
12.7 - Após 180 (cento e oitenta) dias da divulgação oficial do resultado final do Concurso Público, as folhas de respostas serão incineradas e
mantidas em arquivo eletrônico, com cópia de segurança, pelo prazo de cinco anos.
 
12.8 - O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao órgão realizador, após o resultado final.
 
12.9 - A validade do presente Concurso Público será de “2” (dois) anos, contados da homologação final dos resultados, podendo haver prorrogação
por igual período, a critério da Administração.
 
12.10-  A convocação para  a admissão dos  candidatos habilitados  obedecerá  rigorosamente  à ordem de  classificação, não gerando o fato  de
aprovação, direito à nomeação. Apesar do número de vagas disponibilizadas no presente edital, os aprovados e classificados além desse número
poderão ser convocados para vagas pré-existentes na data deste edital, as que vagarem e as que eventualmente forem criadas dentro do prazo de
validade do presente concurso.
 
12.11-  Para efeito  de  admissão,  fica  o  candidato convocado sujeito  à  aprovação em exame de  saúde,  elaborado por  médicos  especialmente
designados pela Prefeitura Municipal e apresentação de documentos legais que lhe forem exigidos.
 
12.12- Nos termos do artigo 37, § 10º, da Constituição Federal, acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 04/06/98, é vedada a percepção
simultânea de salários com proventos de aposentadoria, salvo nas hipóteses de acumulação remunerada, expressamente previstos pela Lei Maior.
 
12.12- Ficam impedidos de participarem do certame aqueles que possuam com qualquer dos sócios da CONSESP – Concursos,  Residências
Médicas, Avaliações e Pesquisas  Ltda.,  a  relação de parentesco disciplinada nos  artigos 1.591 a 1.595 do Novo Código Civil.  Constatado o
parentesco a tempo, o candidato terá sua inscrição indeferida, e se verificado posteriormente à homologação, o candidato será eliminado do certame,
sem prejuízo das medidas administrativas e judiciais cabíveis.
 
12.14- Não obstante as penalidades cabíveis,  a CONSESP poderá, a qualquer tempo, anular a inscrição ou a prova do candidato, desde que
verificadas falsidades de declaração ou irregularidades na prova.
 
12.15- Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente previstos no presente Edital e Lei Orgânica
Municipal serão resolvidos em comum pela Prefeitura por meio de Comissão Fiscalizadora especialmente constituída pelo Decreto nº 92, de 27 de
julho de 2015 e CONSESP – Concursos, Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda., por meio de Comissão Organizadora especialmente
constituída pelo Decreto nº 93, de 27 de julho de 2015.
 
12.16- A Homologação do Concurso Público poderá ser efetuada por cargo, individualmente, ou pelo conjunto de cargos constantes do presente
Edital, a critério da Administração.
 
12.17- A inexatidão das informações ou a constatação, mesmo posterior, de irregularidade em documentos ou nas provas, eliminarão o candidato do
Concurso Público.
 
12.18- Os vencimentos constantes do presente Edital são referentes ao da data do presente Edital.
 
REGISTRE-SE.
PUBLIQUE-SE E
CUMPRA-SE.
 
Tunas do Paraná/PR, 31 de julho de 2015.
 
JOEL DO ROCIO JOSÉ BOMFIM
Prefeito Municipal
 
ANEXO I
ATRIBUIÇÕES
 
ADVOGADO: Prestar assistência jurídica em áreas relacionadas às aplicações de leis decretos e regulamentos, examinando processos específicos,
emitindo  pareceres  e  elaborando  documentos  jurídicos  de  interesse  da  Prefeitura  Municipal;  Pesquisar,  analisar  e  interpretar  a  legislação  e
regulamentos em vigor na área do executivo, constitucional, fiscal e tributária, de recursos humanos e outras; Examinar processos específicos, emitir
pareceres  e  elaborar  documentos  jurídicos  pertinentes;  Analisar  e  elaborar  minutas  de  contratos,  convênios,  petições,  contestações,  replicas,
memoriais e demais documentos de natureza jurídica; Pesquisar jurisprudência, doutrina e legislação. Emitir parecer, de acordo com sua área de
atuação,  sobre  assunto  de sua  especialidade.  Prestar  informação  aos  servidores  Municipais  e  à  Administração Municipal,  quando solicitado.
Desempenhar outras atividades específicas da profissão de Advogado.
 
ASSISTENTE SOCIAL: Coordenar, planejar, executar, supervisionar e avaliar estudos, pesquisas, planos, programas e projetos na área de Serviços
Social. Planejar, organizar e administrar programas e projetos em Unidades de Serviço Social. Assessoria a órgão da administração publica direta e
indireta. Treinamento, avaliação e supervisão direta de estagiários de Serviços Social. Elaborar provas presidir e compor de exames e comissões
julgadoras de concursos e outras formas de seleção para assistentes sociais, ou onde sejam aferidos conhecimentos inerentes ao Serviços Social,
Dirigir serviços técnicos de Serviço Social em entidades públicas e privadas. Orientar as atividades de pequeno grupo de auxiliares, que executam,
trabalho variado de assistência social;  fazer o estudo dos problemas de ordem moral,  social e econômica de pessoas ou famílias desajustadas;
elaborar histórico e relatório dos casos apresentados, aplicando os métodos adequados à recuperação de menores e pessoas desajustadas; encaminhar
a  creches,  asilos,  educacionais,  clínicas  especializadas  e  outras  entidades  de  assistência  social  interessados  que  necessitem  de  amparo,
providenciando, para esse fim,  internamentos,  transferências  e concessão de subsídios;  manter  intercâmbio com estabelecimentos  congêneres,
oficiais ou particulares, com os quais haja convênio para a interpretação dos problemas de menores internados e egressos, e para estudo de assuntos
relacionados com a assistência social;  organizar e controlar  fichário  de instituições e pessoas que cooperam para a solução de problemas de
assistência social; redigir relatórios das atividades executadas e informar processos e papéis diversos; elaborar relatórios sobre assuntos pertinentes a
sua área, desempenhar tarefas afins.
 
CONTADOR: Elaborar plano de contas e preparar normas de trabalho de contabilidade; escriturar e orientar escriturações de livros contábeis de
escrituração cronológica ou sistemática, fazer revisão de balanço; Efetuar pericias contábeis, fazer levantamento e organizar balanços patrimoniais e
financeiros; Participar de trabalho de tomada de conta dos responsáveis por bens ou valores do município; Orientar ou coordenar os trabalhos de
contabilidade, balanços e balancetes, preparar relatórios informativos sobre a situação financeira e patrimonial das repartições; Orientar do ponto de
vista contábil, o levantamento dos bens patrimoniais do município e integrar grupos operacionais; Executar outras tarefas correlatas, inclusive as
editadas no respectivo regulamento da profissão.
 
DENTISTA – PSF: Realizar diagnóstico com a finalidade de obter o perfil epidemiológico para o planejamento e a programação em saúde bucal;
Realizar os procedimentos clínicos da Atenção Básica em saúde bucal, incluindo atendimento das urgências e pequenas cirurgias ambulatoriais;
Realizar  a  atenção  integral  em  saúde  bucal  (promoção  e  proteção  da  saúde,  prevenção  de  agravos,  diagnósticos,  tratamento,  reabilitação  e
manutenção da saúde) individual e coletiva a todas as famílias, a indivíduos e a grupos específicos, de acordo com planejamento local; Encaminhar e
orientar usuários, quando necessário, a outros níveis de assistência, mantendo sua responsabilização pelo acompanhamento do usuário e o segmento
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do tratamento; Coordenar e participar de ações coletivas voltadas à promoção da saúde e à prevenção de doenças bucais; Acompanhar, apoiar e
desenvolver atividades referente à saúde bucal com os demais membros da Equipe de Saúde da Família buscando aproximar e integrar ações de
saúde de forma multidisciplinar.
 
ENFERMEIRO: Executar no nível de sua competência, ações de assistência básica de vigilância epidemiológica e sanitária nas áreas de atenção à
criança, ao adolescente, à mulher, ao trabalhador e ao idoso. Desenvolver ações para capacitação doa ACS e auxiliares de enfermagem, com vistas ao
desempenho de suas funções junto ao serviço de saúde. Oportunizar os contatos com indivíduos sadios ou doentes, visando promover a saúde e
abordar os aspectos de educação sanitária. Promover a qualidade de vida e contribuir para que o meio ambiente torne-se mais saudável. Discutir de
forma permanente, junto a equipe de trabalho e comunidade, o conceito de cidadania, enfatizando os direitos de saúde e as bases legais que os
legitimam. Participar do processo de programação e planejamento das ações e da organização do processo de trabalho das unidades de Saúde da
Família. Distribuir, instruir e controlar serviços executados por auxiliares, clínica médica, referentes à enfermagem, cuidados de higiene, vigilância e
distribuição de medicamentos, roupas e alimentos a doentes; verificar temperatura, pulso e respiração de pacientes; aplicar sondas, raios ultravioletas
e infravermelhos; fazer transfusões de sangue e plasma; coletar e classificar sangue, determinado seu tipo e fator RH; auxiliar cirurgiões, como
instrumentador, durante as operações; fazer curativos pós-operatório delicados e retirar pontos, auxiliar médicos na assistência a gestantes em partos
normais ou em casos operatórios; prestar os primeiros cuidados aos recém-nascidos; participar do planejamento e implantação de programas de
saúde pública e de educação em saúde da comunidade; padronizar o atendimento de enfermagem; avaliar o desempenho técnico-profissional dos
agentes de saúde comunitária e auxiliares de enfermagem; avaliar o desempenho técnico-profissional dos agentes de saúde comunitária e auxiliares
de  enfermagem;  supervisionar  as  áreas  de  trabalho  sob  sua  responsabilidade;  executar  consultas  de  enfermagem,  atendimento  em  grupo  e
procedimentos de enfermagem mais complexos;  dar  palestras aos grupos operativos relacionados à sua formação profissional;  realizar  visitas
domiciliares periódicas e iniciantes na área abrangente; buscar ativamente casos prioritários dentro do projeto da área de atuação para inserção nos
grupos operativos desenvolvidos; elaborar relatórios sobre assuntos pertinentes a sua área; desempenhar tarefas afins.
 
FARMACÊUTICO: Estabelecer e conduzir uma relação de cuidado centrado no paciente; Desenvolver, em colaboração com os demais membros
da equipe de saúde, ações para a promoção, proteção e recuperação, proteção e recuperação da saúde, e a prevenção de doenças e de outros
problemas de saúde; Participar do planejamento e da avaliação da farmacoterapia, para que o paciente utilize de forma segura os medicamentos de
que necessita, nas doses, frequência, horários, vias de administração e duração adequados, contribuindo para que o mesmo tenha condições de
realizar o tratamento e alcançar os objetivos terapêuticos; Analisar a prescrição de medicamentos quanto aos aspectos legais e técnicos; Realizar
intervenções farmacêuticas e emitir parecer farmacêutico a outros membros da equipe de saúde, com o proposito de auxiliar na seleção, adição,
substituição, ajuste ou interrupção da farmacoterapia do paciente; Participar e promover discussões de casos clínicos de forma integrada com os
demais membros da equipe de saúde; Prover a consulta farmacêutica em consultório farmacêutico ou em outro ambiente adequado, que garanta a
privacidade do atendimento.
 
FISIOTERAPEUTA: Prevenir desconforto ou queixas músculo-esquelético nas atividades laborais; Estudar a ergonometria do trabalho, junto a
equipe de saúde e segurança do trabalho; Promover palestras de conscientização, capacitação e treinamento preventivo de doenças ocupacionais;
Realizar orientações posturais e ergonômicas aos trabalhadores (dentro e fora do ambiente de trabalho) e durante a execução de suas atividade
ocupacionais; Avaliar a postura e a analisar a biomecânica das tarefas nos postos de trabalho, promovendo a adequação do posto e das posturas para
um melhor desempenho; Desenvolver programas de ginástica laboral; Realizar o tratamento das patologias ou das queixas musculoesqueléticas,
dentro ou fora da empresa; Promover ações terapêuticas preventivas às instalações de processo que levam a incapacidade funcional do trabalho;
Analisar os fatores ambientais, contributivos ao conhecimento de distúrbios funcionais laborais; Desenvolver programas coletivos, que contribuem
para a diminuição dos riscos de acidente de trabalho.
 
MÉDICO  VETERINÁRIO:  Prestar  serviços  médico-veterinários  aos  animais,  das  mais  variadas  espécies,  de  propriedade  de  munícipes
teutonienses, efetuar o controle sanitário dos produtos de origem animal comercializados no Município, efetuar e orientar a fiscalização do Serviço
de Inspeção Municipal. Planejar e desenvolver campanhas e serviços de fomento e assistência técnica à criação de animais e à saúde pública, em
âmbito municipal, valendo-se de levantamentos de necessidades e do aproveitamento dos recursos existentes; Proceder à profilaxia, diagnóstico e
tratamento de doenças dos animais, realizando exames clínicos e de laboratório, para assegurar a sanidade individual e coletiva desses animais e
estabelecer a terapêutica adequada; Promover o controle sanitário da produção animal destinada à indústria e à comercialização no Município,
realizando  exames clínicos,  anatomopatológicos,  laboratoriais ante  e post-mortem,  para proteger  a saúde  individual  e  coletiva da população;
Promover e supervisionar a fiscalização sanitária nos locais de produção, manipulação, armazenamento e comercialização dos produtos de origem
animal, bem como de sua qualidade, determinando visita in loco, para fazer cumprir a legislação pertinente; Orientar empresas e/ou comerciantes
quanto ao preparo tecnológico dos alimentos de origem animal, elaborando e executando projetos para assegurar maior lucratividade e melhor
qualidade dos alimentos;  Supervisionar  o credenciamento de estabelecimentos que fabriquem produtos de origem animal  junto  ao Serviço de
Inspeção Municipal (S.I.M.), orientando as empresas quanto a projetos e equipamentos adequados; Participar e/ou promover programas na área de
Segurança Alimentar, tanto no que se refere à acessibilidade aos alimentos de origem animal quanto à qualidade sanitária desses produtos; Proceder
ao controle das zoonoses,  efetuando levantamento de dados,  avaliação epidemiológica e pesquisas,  para  possibilitar  a profilaxia de doenças;
Participar da elaboração e coordenação de programas de combate e controle de vetores, roedores e zoonoses em geral;  Treinar os servidores
municipais envolvidos nas atividades relacionadas com fiscalização sanitária, bem como supervisionar a execução das tarefas realizadas; Elaborar
pareceres,  informes  técnicoserelatórios,  realizando pesquisas,  entrevistas,  fazendo  observações  e  sugerindo  medidas  para  implantação,
desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; Participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes
à sua área de atuação; Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal  técnico e auxiliar,  realizando-as em serviço ou
ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; Participar de
grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, emitindo pareceres ou
fazendo  exposições  sobre  situações  e/ou  problemas  identificados,  opinando,  oferecendo  sugestões,  revisando  e  discutindo  trabalhos  técnico-
científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; Realizar outras atribuições compatíveis com
sua especialização profissional; dirigir veículos de propriedade do Município, desde que possua habilitação para tanto.
 
MEDICO PSF: Prestar assistência integral aos indivíduos sob sua responsabilidade; Valorizar a relação médico-paciente e médico-família como
parte de um processo terapêutico e de confiança; Oportunizar os contatos com indivíduos sadios ou doentes, visando abordar os aspectos preventivos
e de educação sanitária; Empenhar-se em manter seus clientes saudáveis, quer venham às consultas ou não Executar ações básicas de vigilância
epidemiológica e sanitária em sua área de abrangência; Executar as ações de assistência nas áreas de atenção à criança, ao adolescente, à mulher, ao
trabalhador, ao adulto e ao idoso, realizando também atendimentos de primeiros cuidados nas urgências e pequenas cirurgias ambulatoriais, entre
outros; Promover a qualidade de vida e contribuir para que o meio ambiente seja mais saudável; Discutir de forma permanente-junto à equipe de
trabalho e comunidade- o conceito de cidadania, enfatizando os direitos à saúde e as bases legais que o legitimam; Participar do processo de
programação e planejamento das ações e da organização do processo de trabalho das unidades de Saúde da Família.
 
NUTRICIONISTA: Realizar o diagnostico e o acompanhamento do estado nutricional, calculando os parâmetros nutricionais para atendimento da
clientela (educação básica: educação infantil – creche e pré-escola, - ensino fundamental, ensino médio, EJA – educação de jovens adultos) com base
no resultado da avaliação nutricional,  e  em consonância com os parâmetros definidos em normativas do FNDE; Estimular a identificação de
indivíduos com necessidades nutricionais especificas, para que recebam o atendimento adequado no Programa de Alimentação Escolar (PAE);
Planejar, elaborar, acompanhar e avaliar o cardápio da alimentação escolar, com base no diagnóstico nutricional e nas referencias nutricionais;
Elaborar  fichas  técnicas  das  preparações  que  compõem  o  cardápio;  Planejar,  orientar  e  supervisionar  as atividades  de  seleção,  compra,
armazenamento, produção e distribuição dos alimentos, zelando pela quantidade qualidade e conservação dos produtos, observadas sempre as boas
práticas higiênico-sanitárias; Assessorar o CAE no que diz respeito à execução técnica do PAE; Elaborar o Plano Anual de Trabalho do PAE,
contemplando os  procedimentos  adotados  para  o  desenvolvimento das  atribuições;  Orientar  e supervisionar  as  atividades  de higienização de
ambientes, armazenamento de alimentos, veículos de transporte de alimentos, equipamentos e utensílios da instituição.
 
PSICÓLOGO: Elaborar e aplicar métodos e técnicas de pesquisa das características psicológicas dos indivíduos;
Organizar e aplicar métodos e técnicas de recrutamento, seleção e orientação profissional, proceder à aferição desses processos, para controle de sua
validade; Realizar estudos e aplicações práticas no campo da educação (creches e escolas); Realizar trabalhos hospitalares, postos de saúde, realizar
trabalhos nos casos de famílias, crianças e adolescentes, associação esportivas, comunidades e núcleos rurais.
 
TOPÓGRAFO: Efetuar o reconhecimento básico da área programada para elaborar traçados técnicos. Executar os trabalhos topográficos relativos a
balizamento, colocação de estacas, referencias de níveis e outros. Realizar levantamentos topográficos na área demarcada, registrando os dados
obtidos. Elaborar plantas, esboços, relatórios técnicos, cartas topográficas e aerofotogramétricas. Promover o aferimento dos instrumentos utilizados.
Zelar pela manutenção e guarda dos instrumentos. Realizar cálculos topográficos e desenhos. Elaboram e analisam documentos cartográficos.
Executar  tarefas  pertinentes  à  área  de  atuação,  utilizando-se  de  equipamentos  e  programas  de  informática.  Executar  outras  tarefas  para  o
desenvolvimento das atividades do setor, inerentes à sua função.

 
ANEXO II
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
(verificar composição das provas no presente edital)
 
NÍVEL DE ENSINO MÉDIO COMPLETO
 
Língua Portuguesa: FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros Vocálicos – Encontros Consonantais –
Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O Alfabeto – Orientações ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos –
Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – Aspectos genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras especiais –
Hiatos – Ditongos – Formas verbais seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das palavras – Conceitos
básicos – Processos de formação das palavras – Derivação e Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição – Estudo dos Verbos
Regulares e Irregulares – Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos Integrantes da Oração – Termos Acessórios da
Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das palavras “que” e “se” –
Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de
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Comunicação: Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão Textual. ESTILÍSTICA:
Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem.
 
Matemática: Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de denominadores; Equação de 2º grau: resolução das equações
completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 1º grau: resolução – problemas de 1º grau; Equações fracionárias; Relação e Função:
domínio, contradomínio e imagem; Função do 1º grau – função constante; Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; Regra de três simples e
composta; Porcentagem; Juros Simples e Composto; Conjunto de números reais; Fatoração de expressão algébrica; Expressão algébrica – operações;
Expressões fracionárias – operações - simplificação; PA e PG; Sistemas Lineares; Números complexos; Função exponencial: equação e inequação
exponencial;  Função logarítmica; Análise combinatória; Probabilidade; Função do 2º grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, co-seno, tangente,
relação fundamental; Geometria Analítica; Geometria Espacial; Geometria Plana; Operação com números inteiros e fracionários; MDC e MMC;
Raiz quadrada; Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume.
 
Conhecimentos Gerais: Cultura Geral (Nacional e Internacional); História e Geografia do Brasil; Atualidades Nacionais e Internacionais; Meio
Ambiente; Cidadania; Direitos Sociais – Individuais e Coletivos; Ciências Físicas e Biológicas – Ciência Hoje. FONTES: Imprensa escrita, falada,
televisiva e internet; Almanaque Editora Abril – última; Livros diversos sobre História, Geografia, Estudos Sociais e Meio Ambiente.
 
NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO ESPECÍFICO
 
Língua Portuguesa: FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros Vocálicos – Encontros Consonantais –
Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O Alfabeto – Orientações ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos –
Acentuação tônica – Acentuação gráfica – Os acentos – Aspectos genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras especiais –
Hiatos – Ditongos – Formas verbais seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das palavras – Conceitos
básicos – Processos de formação das palavras – Derivação e Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição – Estudo dos Verbos
Regulares e Irregulares – Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos Integrantes da Oração – Termos Acessórios da
Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – Sintaxe de Colocação – Funções e Empregos das palavras “que” e “se” –
Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de
Comunicação: Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão Textual. ESTILÍSTICA:
Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem.
 
Conhecimentos Básicos de Informática: Noções sobre Sistemas Operacionais (Windows e Linux); Conhecimentos de Teclado; Conhecimentos
sobre: Word, Excel e Power Point; Internet; Uso do correio eletrônico (Outlook).
 
Conhecimentos Gerais Saúde Pública: Diretrizes e bases da implantação do SUS; Constituição da República Federativa do Brasil  – Saúde;
Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde; Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças; Reforma Sanitária e Modelos
Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde; Indicadores de nível de saúde da população; Políticas de descentralização e atenção primária à Saúde;
Doenças de notificação compulsória; Código de Ética Médica; Atualidades sobre Saúde Pública e Medicina Geral; Saúde Pública; Medicina Social e
Preventiva; Código de Processo Ético.
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS (em ordem alfabética)
 
ADVOGADO: Teoria Geral do Estado: Conceito de Estado; Sociedade; Elementos do Estado; Finalidade do Estado; Poder; Sufrágio; Democracia;
Formas de Governos; Representação Política; Presidencialismo; Parlamentarismo; Estado Federal;Direito Constitucional: Constituição Federal de
1988;  constitucionalismo;  conceito,  sentido  e  classificação  das  Constituições;  Poder  constituinte;  eficácia  e  aplicabilidade  das  normas
constitucionais; controle de constitucionalidade de atos normativos; remédios constitucionais.Direito Civil : Livro I – das Pessoas; Livro II – Dos
Bens; Livro III – Dos Fatos Jurídicos; Parte Especial (Livro I – Do Direito das Obrigações); Parte Especial (Livro II – Do Direito de Empresa); Parte
Especial (Livro III – Do Direito das Coisas).Direito Penal: Parte Geral (art. 1º ao 120); Parte Especial (Título II – Dos Crimes contra o Patrimônio);
Parte Especial (Título IV – Dos Crimes contra a Organização do Trabalho); Parte Especial (Título VIII – Dos Crimes contra a Incolumidade Pública;
Parte Especial (Título IX – Dos Crimes contra a Paz Pública; Parte Especial (Título X – Dos Crimes contra a Fé Pública; Parte Especial (Título XI –
Dos Crimes contra a Administração Pública.Processo Civil: Livro I – Processo de Conhecimento; Livro II – Processo de Execução; Livro III –
Processo Cautelar; Livro IV – Procedimentos Especiais.Processo Penal: Livro I – Do Procedimento em Geral; Livro II – Dos Processos em Espécie;
Livro III – Das Nulidades e dos Recursos em Geral; Livro IV – Da Execução; Livro V – Das Relações Jurisdicionais com Autoridade Estrangeira;
Livro VI – Disposições Gerais. Direito Tributário – Código Tributário Nacional (Livros Primeiro e Segundo).Direito Administrativo :  Direito
Administrativo e Administração Pública; Noções Gerais de Direito Administrativo; Princípios Administrativos Expressos e Reconhecidos; Poderes e
Deveres  da Administração Pública;  Ato  Administrativo;  Contratos  Administrativos;  Licitação  (Lei  8.666/93  e  alterações  posteriores);  Pregão
Presencial e Eletrônico; Serviços Públicos; Concessão e Permissão de Serviços Públicos; Administração Direta e Indireta; Responsabilidade Civil do
Estado; Servidores Públicos; Intervenção do Estado da Propriedade; Desapropriação; Atuação do Estado no Domínio Econômico; Controle da
Administração Pública; Direito do Consumidor: Código de Defesa do Consumidor. Direito do Trabalho:Consolidação das Leis do Trabalho – CLT
(direito  material  e  processual  do  trabalho).Advocacia:  Estatuto  do  Advogado e Código  de  Ética  e  Disciplina;  Regulamento Geral  da  OAB.
Legislação Geral: Improbidade Administrativa, Ação Popular; Ação Civil Pública, Estatuto da Cidade; Mandado de Segurança, Recuperação de
Empresas, Estatuto da Criança e do Adolescente, Estatuto do Idoso,Habeas Corpus,Habeas Data; Lei de Responsabilidade Fiscal; Interesses Difusos
e Coletivos, Execução Fiscal; Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte (Lei Complementar nº 123/2006).
 
ASSISTENTE SOCIAL
Sugestões Bibliográficas:
ACOSTA, Ana Rojas; VITALE, Maria Amália Faller (Org.). Família: Redes, Laços e Políticas Públicas. 5 ed. São Paulo: Cortez, 2011
BARBOSA, Rosangela Nair de Carvalho. Economia Solidária como Política Pública: uma tendência de geração de renda e ressignificação do
trabalho no Brasil. 1 ed. São Paulo: Cortez, 2007.
BARROCO, Maria Lúcia. Ética: fundamentos sócio-históricos. Vol 4. São Paulo: Cortez, 2008.
BISNETO, José Augusto. Serviço Social e Saúde Mental: uma análise institucional da prática. São Paulo: Cortez, 2007.
BRAGA, Lea; CABRAL, Maria do Socorro Reis. Serviço Social na Previdência: trajetória, projetos profissionais e saberes. 4 ed. São Paulo:
Cortez, 2011.
COUTO, Berenice Rojas. Direito Social e Assistência Social na sociedade brasileira: uma equação possível?. 3 ed. São Paulo: Cortez, 2008.
GUERRA, Yolanda D. A instrumentalidade do Serviço Social. 2 ed rev. São Paulo: Cortez, 1999.
IAMAMOTO, Marilda Villela. Serviço Social em Tempo de Capital Fetiche: Capital financeiro, trabalho e questão social. 2 ed. São Paulo:
Cortez, 2008.
IAMAMOTO, Marilda Villela. Serviço Social na Contemporaneidade: trabalho e formação profissional. 4 ed. São Paulo: Cortez, 2001.
IAMAMOTO, Marilda Villela; CARVALHO, Raul de. Relações Sociais e Serviço Social no Brasil: esboço de uma interpretação histórico-
metodológica. 24 ed. São Paulo: Cortez, 2008
MAGALHÃES, Selma Marques. Avaliação e Linguagem: Relatórios, Laudos e Pareceres. 2 ed. São Paulo: Veras, 2006
NETO, José Paulo. Capitalismo Monopolista e Serviço Social. 2ed. São Paulo: Cortez, 1996
PEIXOTO, Clarice Ehlers; CLAVAIROLLE, Francoise. Envelhecimento, políticas sociais e novas tecnologias. Rio de Janeiro: FGV, 2005
PEREIRA, Potyara. Política Social: temas & questões. São Paulo: Cortez, 2008.
PONTES, Reinaldo Nobre. Mediação e Serviço Social. 2 ed. rev. São Paulo: Cortez, 1997
VASCONCELOS, Ana Maria de. Prática do Serviço Social: Cotidiano, formação e alternativas na área da saúde. 5 ed. São Paulo: Cortez, 2007.
Lei nº 8.069 de 13/07/1990. Estatuto da Criança e do Adolescente Comentado: Comentários Jurídicos e Sociais, 10ª edição, atualizado por Munir
Cury, Malheiros Editores Ltda.
 
CONTADOR: Patrimônio Público; Situação Líquida; Lançamento; Redito; Receitas; Despesas; Livros obrigatórios; Livros contábeis acessórios;
Tributos; Participação do Município em Tributos Estaduais; Aziendas Públicas; Bens Públicos; Estágios da receita orçamentária; Lei 4.320 de
17/03/1964; Contabilidade Pública; Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 – (com alterações promovidas pelas Leis nº 8.883 de 08 de junho de 1994 e
Nº 9.648 de 27 de maio de 1998) – Regulamenta o artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da
Administração Pública e dá outras providências; Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000), Contabilidade Pública: origem,
conceito, campo de aplicação e legislação; Lei nº 4.320/64; Plano de Contas: conceito, estrutura e critérios de classificação das contas, sistemas de
contas;  Orçamento:  origem e conceito,  orçamento-programa (conceitos básicos  e legislação pertinente),  princípios  orçamentários,  técnicas  de
elaboração orçamentária,  plano plurianual de investimentos (PPA), Lei  de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e Lei  Orçamentária Anual  (LOA),
movimentação de créditos e mecanismos retificadores do orçamento; Receita e Despesa Pública: conceitos, classificação, estágios e legislação;
Demonstrações Contábeis: balanço orçamentário, balanço patrimonial, demonstração das variações patrimoniais; Licitação: conceito, finalidades,
modalidades, dispensa e inexigibilidade; Lei nº 7.357 de 02 de setembro de 1985 (Dispõe sobre o cheque e dá outras providências); Lei nº 6.404/76 –
Dispõe sobre a sociedade por ações.
 
DENTISTA – PSF: Odontopediatria; Dentística; Cirurgia e Traumatologia; Odonto Social e Preventiva; Ortodontia; Preventiva; Farmacologia;
Periodontia; Endodontia; Prótese; Radiologia; Semiologia; Saúde Coletiva; Atualidades sobre Saúde Pública; Atualidades sobre Odontologia Geral;
Atualidades sobre intervenção odontológica à gestante e ao idoso; Bibliografia Saúde da Família – Uma estratégia para a reorientação do modelo
assistencial – Ministério da Saúde; Portaria 648 de 28/03/2006 do Ministério da Saúde e suas alterações; Normas e Diretrizes do Programa de
Agentes Comunitários de Saúde – P.A.C.S.; Normas e Diretrizes do Programa de Saúde da Família – PSF; Diretrizes Operacionais do P.A.C.S; Tudo
sobre Guia Prático do Programa Saúde da Família – Ministério da Saúde – Governo Federal.
 
ENFERMEIRO: Enfermagem Geral:  Técnicas Básicas – SSVV, higienização, administração de medicamentos, preparação para exames, coleta de
material para exames, cálculo de medicação. Ética Profissional/Legislação: Comportamento Social e de Trabalho, sigilo profissional, direitos e
deveres do Enfermeiro, Código de Ética do Profissional Enfermeiro. Enfermagem em Saúde Pública: Programas de Saúde (mulher, criança, idoso),
Doenças Sexualmente Transmissíveis, Noções de epidemiologia, vacinação, doenças de notificação compulsória, patologias atendidas em saúde
pública. Enfermagem Hospitalar: Terminologias, centro cirúrgico, recuperação pós-anestésica e central de material, esterilização e desinfecção,
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infecção hospitalar  e CCIH.  Socorros e Urgência: PCR,  choque,  hemorragias,  ferimentos, afogamento, sufocamento,  acidentes com animais
peçonhentos, fraturas e luxações, queimaduras, desmaio, crise convulsiva e histérica, corpos estranhos, acidentes decorrentes da ação do calor e do
frio,  politraumatismo. Pediatria:  Crescimento e desenvolvimento, amamentação, berçário e alojamento conjunto, alimentação, patologias mais
comuns, assistência de enfermagem à criança hospitalizada. Atualidades em Enfermagem.
 
FARMACÊUTICO: Farmacologia : Farmacocinética – Absorção, distribuição e Eliminação das Drogas; Farmacodinâmica – Mecanismo de Ação
das Drogas que atuam em diversos Órgãos e Sistemas; Classificação dos medicamentos; Toxicologia; Interações medicamentosas. Farmácia Clínica
e Atenção Farmacêutica: Conceitos Gerais; uso Racional de Medicamentos; Intervenção Farmacêutica e otimização da farmacoterapia; Aspectos de
biossegurança em farmácias; Farmacoepidemiologia e Farmacovigilância;  Estudos de utilização de medicamentos; Farmacoterapia baseada em
evidências. Seleção de Medicamentos: Conceitos Gerais; Farmacoeconomia; Padronização de Medicamentos; Guias farmacoterapêuticos, Serviços
e Centros de Informações de Medicamentos; Comissões de Farmácia e Terapêutica. Medicamentos Sujeitos a Controle Especial: Controle de
Psicotrópicos,  entorpecentes  e  antirretrovirais  (Legislação  e  Dispensação);  Portaria  344/98  e  suas  atualizações;  Medicamentos  de  referência,
similares e genéricos. Farmacotécnica e Tecnologia Farmacêutica: Manipulação de Fórmulas Magistrais e Oficinais; Boas Práticas de Fabricação
de Produtos Farmacêuticos; Farmacotécnica de Produtos Estéreis: Reconstituição, Diluição, Fracionamento e Estabilidade de Produtos Injetáveis;
Preparo de Soluções Parenterais  e Outras Formulações  de Grande volume;  Cálculos em farmácia;  Noções  Básicas de Filtração,  Destilação e
Esterilização. Controle de Qualidade: Controle de Qualidade de Matérias-primas e Produtos Farmacêuticos – Métodos físicos, químicos, físico-
químicos,  biológicos  e  microbiológicos;  garantia  de Qualidade  em  Farmácia  Hospitalar.  Ética  Profissional:  Legislação  Sanitária  aplicada  à
Farmácia. A organização Jurídica da profissão Farmacêutica. Histórico da profissão farmacêutica no Brasil  e no mundo. Conceitos básicos em
Ciências  Farmacêuticas.  Política de  Medicamentos.  História  da  Saúde Pública no Brasil.  O SUS.  Epidemiologia: Determinações  Sociais do
Processo  Saúde/Doença  e  Aspectos  Epidemiológicos.  Indicadores  de  Saúde  Gerais  e  Específicos.  Doenças  de  Notificação  Compulsória.
Gerenciamento de resíduos de serviços de saúde. Noções de controle de infecção hospitalar. Licitação e Aquisição de Produtos Farmacêuticos:
Administração de Farmácia dispensação, aviamento de receitas, controle de estoque de medicamentos, normas, rotinas e recursos humanos; Boas
práticas de armazenamento e estocagem de medicamentos; Organização de Almoxarifados e Condições adequadas de Armazenamento; Controle e
planejamento de Estoque de Medicamentos e Materiais de Consumo; Consumo Médio Mensal, Ponto de Requisição, Estoque Mínimo e Estoque
Máximo Curvas ABC/XYZ; Sistemas de Distribuição e Dispensação de Medicamentos.
 
FISIOTERAPEUTA: Anatomia Humana; Fisiologia Humana; Cinesiologia; Cinesioterapia; Biomecânica; Neurofisiologia; Métodos de Avaliação
Clínica  e Funcional;  Fisioterapia Preventiva  e do Trabalho;  Fisioterapia  na  Saúde da Mulher;  Fisioterapia em Pneumologia;  Fisioterapia  em
Neurologia; Fisioterapia em Gerontologia; Fisioterapia em Reumatologia; Fisioterapia e, Ortopedia e Traumatologia; Fisioterapia em Cardiologia;
Fisioterapia em Pediatria e Neonatologia; Fisioterapia Desportiva.
 
MÉDICO VETERINÁRIO: Conhecimentos Gerais em Veterinária: Epidemiologia; Medicina Social e Preventiva; Código de Ética; Código de
Processo Ético; Saúde Pública; Atualidades sobre Saúde Pública; Atualidades sobre Medicina Veterinária. Conhecimentos Específicos: Extensão
Rural -  Projetos de extensão rural; elementos essenciais; Noções de comunicação rural; Noções de educação de adultos; Metodologia. Produção
Animal -  Bovinocultura de corte; Bovinocultura leiteira; Formação e manejo de pastagens: fenação e silagem; Técnicas básicas e auxiliares para
aumentar a eficiência econômica das explorações animais;  Manejo de rebanhos, reprodução animal e inseminação artificial.  Defesa Sanitária
Animal – Epidemiologia; Imunologia; Esterilização e desinfecção; Etiopatogenia, diagnóstico, tratamento, prevenção, controle e erradicação das
principais enfermidades; Infecto-contagiosas e parasitárias, das espécies bovinas, bubalina, equina, suína, ovina, caprinos e avicultura. Inspeção
Sanitária de Produtos de Origem Animal em Matadouro: Noções gerais sobre inspeção anti-mortem, post-mortem e destinação e aproveitamento
das carcaças, resíduos e subprodutos.
 
MEDICO PSF: Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica, tratamento e prevenção das doenças: Cardiovasculares; insuficiência cardíaca,
insuficiência  coronariana,  arritmias  cardíacas,  doença  reumática,  aneurismas  de  aorta,  insuficiência  arterial  periférica,  tromboses  venosas,
hipertensão arterial, choque. Pulmonares: insuficiência respiratória aguda, bronquite aguda e crônica, pneumonia, tuberculose, tromboembolismo
pulmonar,  pneumopatia  intersticial,  neoplasias.  Do  Sistema  Digestivo: gastrite  e  úlcera  péptica,  colecistopatias,  diarréia  aguda  e  crônica,
pancreatites, hepatites, insuficiência hepática, parasitoses intestinais, doenças intestinais inflamatórias, doença diverticular do cólon, tumores do
cólon. Renais: insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrites, distúrbios hidroeletrolíticos e do sistema ácido/base, nefrolitíase, infecções
urinárias.  Metabólicas  e  do  sistema  endócrino:  hipovitaminoses,  desnutrição,  diabetes  mellitus  hipotireodismo,  hipertireodismo,  doenças  da
hipófise e da adrenal. Hematológicas: anemias hipocrômicas, macrocíticas e hemolíticas, anemia aplástica, leucopenia, púrpuras, distúrbios de
coagulação,  leucemias  e linfomas,  acidentes de transfusão. Reumatológicas:  osteoartrose,  doença reumatóide juvenil,  gota,  lúpus eritematoso
sistêmico, artrite infecciosa, doenças do colágeno. Neurológicas: coma, cefaléias, epilepsia, acidente vascular cerebral, meningites, neuropatias
periféricas, encefalopatias. Psiquiátricas: alcoolismo, abstinência alcóolica, surtos psicóticos, pânico, depressão. Infecciosas e Transmissíveis:
sarampo, varicela, rubéola, poliomielite, difteria, tétano, coqueluche, raiva, febre tifóide, hanseníase, doenças sexualmente transmissíveis, AIDS,
doença de Chagas, esquistossomose, leishmaniose, leptospirose, malária, tracoma, estreptococcias, estafilococcias, doença meningocócica, infecções
por  anaeróbios,  toxoplasmose,  viroses.  Dermatológicas:  escabiose,  pediculose,  dermatofitoses,  eczema,  dermatite  de  contato,  onicomicoses,
infecções bacterianas imunológicas, doença do soro, edema angioneurótico, urticária, anafiloxia. Ginecológicas: doença inflamatória pélvica, câncer
ginecológico, leucorréias, câncer de mama intercorrências no ciclo gravídico. Saúde Pública, Atualidades sobre Saúde Pública e Atualidades sobre
Medicina Geral; Bibliografia Saúde da Família – Uma estratégia para a reorientação do modelo assistencial – Ministério da Saúde; Portaria 648 de
28/03/2006 do Ministério da Saúde e suas alterações; Normas e Diretrizes do Programa de Agentes Comunitários de Saúde – P.A.C.S.; Normas e
Diretrizes do Programa de Saúde da Família – PSF; Diretrizes Operacionais do P.A.C.S; Tudo sobre Guia Prático do Programa Saúde da Família –
Ministério da Saúde – Governo Federal; Epidemiologia; Medicina Social e Preventiva; Código de Ética; Código de Processo Ético.
 
NUTRICIONISTA:  Nutrição  Normal:  Conceito  de  alimentação  e  nutrição.  Pirâmide  Alimentar  e  seus  grupos  de  alimentos.  Leis  de
alimentação. Cálculo das necessidades calóricas basais e adicionais para adulto normal. Cálculo de dietas normais. Nutrientes: definição,
propriedades, função, digestão, absorção, metabolismo, fontes alimentares. Particularização da dieta normal para os diferentes grupos
etários: alimentação do lactente (0 a 1 ano), do infante (1 a 2 anos), do pré-escolar (2 a 7 anos), do escolar (7 a 12 anos) e do adolescente (12 a
18 anos). Dietoterapia: Princípios básicos. Planejamento, avaliação e modificações da dieta normal e padronizações hospitalares. Nutrição
Materno-Infantil: Particularização da dieta normal por estado fisiológico da gestante e da nutriz. Conceito geral de saúde materno-infantil:
gestação, lactação, recém-nascido e aleitamento materno. Técnica Dietética: Condições sanitárias, composição e classificação dos alimentos;
seleção, conservação e armazenamento;  técnicas de pré-preparo,  preparo e  cocção;  compras,  métodos e procedimentos  de recepção e
estocagem movimentação e controle de gêneros. Métodos e técnicas de higienização dos alimentos, da área física, equipamentos e utensílios.
Elaboração de cardápios a nível institucional. Nutrição em saúde pública: Educação alimentar e nutricional. Municipalização da merenda
escolar,  Programas educativos  -  fatores  determinantes  do  estado e  avaliação  nutricional  de  uma população e  carências  nutricionais.
Segurança Alimentar.  Noções  de  epidemiologia  das  doenças  nutricionais  e  desnutrição proteico-calórica. Microbiologia  de  alimentos:
Toxinfecções alimentares; controle sanitário de alimentos; APPCC; controles de temperatura no fluxo dos alimentos. Legislação: (RDC Nº
216, RDC Nº 275) e Código de Ética do Nutricionista.
 
PSICÓLOGO
Sugestões Bibliográficas:
CHEMAMA, Roland; VANDERMERSCH, Bernard. Dicionário de Psicanálise. São Leopoldo: Unisinos, 2007.
CORDIOLI, Aristides Volpato (org). Psicoterapias: Abordagens Atuais. Porto Alegre: Artmed, 1993.
CUNHA, Jurema Alcides e Colaboradores. Psicodiagnóstico – V. 5ª ed. revisada e ampliada. Porto Alegre: Artmed, 2000.
GUIMARÃES,  Liliana Andolpho Magalhães;  GRUBITS,  Sonia  (orgs.).  Série  Saúde  Mental  e  Trabalho – Volume 1.  São Paulo:  Casa do
Psicólogo, 2003.
______. Série Saúde Mental e Trabalho – Volume 2. São Paulo: Casa do Psicólogo, 2003.
______. Série Saúde Mental e Trabalho – Volume 3. São Paulo: Casa do Psicólogo, 2003.
HOLMES, David S. Psicologia dos Transtornos Mentais. Porto Alegre: Artmed.
KNOBEL, Elias. Psicologia e Humanização: Assistência aos pacientes graves. São Paulo: Atheneu, 2008.
PEIXOTO, Clarice Ehlers, CLAVAIROLLE, Françoise. Envelhecimento, Políticas Sociais e novas tecnologias. Rio de Janeiro: FGV, 2005.
RANGE, Bernard. Psicoterapia Comportamental e Cognitiva de Transtornos Psiquiátricos. Editorial Psy, 1998. Parte II: Itens 5, 6, 8, 10 e 14.
SCHULTZ, Duane P.; SCHULTZ, Sydney Ellen. História da Psicologia Moderna, 9ª Ed. São Paulo: Thomson Pioneira, 2005.
WERLANG, Blanca Susana Guevara; AMARAL, Anna Elisa de Villemor (orgs). Atualizações em métodos projetivos para avaliação psicológica.
São Paulo: Casa do Psicólogo, 2008.
Jornal PSI: Jornal de Psicologia nº 174. disponível em:
http://www.crpsp.org.br/portal/comunicacao/jornalpsi.aspx
Jornal PSI: Jornal de Psicologia nº 175. disponível em:
http://www.crpsp.org.br/portal/comunicacao/jornalpsi.aspx
Jornal PSI: Jornal de Psicologia nº 176. disponível em:
http://www.crpsp.org.br/portal/comunicacao/jornalpsi.aspx
Jornal PSI: Jornal de Psicologia nº 177. disponível em:
http://www.crpsp.org.br/portal/comunicacao/jornalpsi.aspx
http://site.cfp.org.br/noticias/arquivo
http://site.cfp.org.br/publicacoes/revista-psicologia-ciencia-e-profissao: publicações a partir do ano 2008.
Código de Ética do Psicólogo.
 
TOPÓGRAFO: Generalidades: Conceitos Fundamentais de topografia; Unidade de medidas; Escalas; Instrumental de topografia; Planimetria:
Medição de  ângulos;  Uso  de Teodolito  nas  medições  angulares;  Distâncias  horizontais;  Métodos  de  levantamento  Planimétrico;  Altimetria:
Definições e referências; Instrumental, Níveis e miras; Tipos de Nivelamento; Perfil Longitudinal; Curvas de nível; Curvas em desnível; Métodos de
levantamento Planialtimétrico; Topologia: Modelado topográfico; Formas de terreno; Representação do relevo orográfico.
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